
ANO X                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 11 DE FEVEREIRO DE 2016                          Nº 025

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO/FINANÇAS

Ofício nº 0011/2016 - SMF       São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de Fevereiro de 2015

Excelentíssimo Sr. 
TIAGO GONZAGA DE ARAÚJO
M.D. GERENTE DO BANCO DO BRASIL
Agência de São Gonçalo do Amarante-RN

Sr. Gerente,

Considerando a necessidade de movimentação das contas correntes 
abaixo relacionadas, autorizamos os servidores abaixo qualificados a 
acessar/movimentar as contas de depósitos abaixo identificadas, vinculadas a essa 
agência e de titularidade de Prefeitura de São Gonçalo do Amarante, CNPJ 
08.079.402/0001-35

A movimentação será efetuada sempre em conjunto, com, no mínimo, 02 
(duas) assinaturas, mantendo-se as seguintes relações de assinaturas: 

Informamos ainda que as contas de órgãos públicos obrigatoriamente deverão 
ter aplicação e resgate automático.

Jaime Calado Pereira dos Santos, CPF 030.058.873-91, Prefeito Municipal (única 
assinatura obrigatória);  Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes, CPF 021.811.054-
56, Secretário de Municipal de Finanças; José Batista Rangel, CPF: 389.566.407-34, 
Secretário Adjunto de Finanças; Heuza Lígia da Cruz Souza, CPF: 074.029.834-80, 
Tesoureira Municipal; Jane Cleide de Oliveira, CPF: 786.110.594-68, Secretário 
Municipal de Assistência Social

Para as devidas consultas/movimentação das referidas contas, concedo 
aos servidores descritos neste documento os seguintes poderes:

ABRIR CONTA DE DEPÓSITOS
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
CONSULTAR DEPOSITOS JUDICIAIS VIA INTERNET  
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANC 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS,EXCETO INVESTIMENTO 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRÉDITO
EMITIR COMPROVANTES 
ENCERRAR CONTA DE DEPÓSITOS

Quaisquer alterações relativas ao uso dos poderes aqui autorizados 
serão imediatamente comunicados oficialmente, ficando o Banco inteiramente isento 
de responsabilidades pelos prejuízos que possam ocorrer em virtude do não 
cumprimento dessa providência no devido tempo.

RELAÇÃO DAS CONTAS AUTORIZADAS DA AGÊNCIA 4486-5
--- -------------------- ------------------- ----- -- ------- ----------------
Conta: 15.162-9
Conta: 15.168-8
Conta: 15.163-7
Conta: 15.164-5
Conta: 15.165-3
Conta: 15.166-1
Conta: 15.167-x

Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes
Secretário de Finanças

Jaime Calado Pereira dos Santos
Prefeito Municipal

Portaria nº 60/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 

Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 

para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 

aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 

Municipal,

R E S O L V E:

Nomear em caráter efetivo, JACQUELINE NICÁCIO DO NASCIMENTO, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 

ASSISTENTE SOCIAL, sob o nº de inscrição 101106580, para o nível inicial integrante 

do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 

30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse JACQUELINE 

NICÁCIO DO NASCIMENTO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 

28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 

permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 

número de inscrição 101106580, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, foi nomeada 

em caráter efetivo, através da Portaria nº 60/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 

posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 

cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 

Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 

garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 

São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 

unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Jacqueline Nicácio do Nascimento

SERVIDOR (A)

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 61/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, FRANCIMAR VICENTE DA SILVA, aprovada 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, sob o nº de inscrição 101109600, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse FRANCIMAR VICENTE 
DA SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101109600, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, foi nomeada em caráter 
efetivo, através da Portaria nº 61/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Francimar Vicente da Silva
SERVIDOR (A)

Portaria nº 62/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, KELY CRISTIAN RAFAEL BEZERRA , 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, sob o nº de inscrição 101103221, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse KELY CRISTIAN 
RAFAEL BEZERRA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101103221, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 62/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Kely Cristian Rafael Bezerra
SERVIDOR (A)

Portaria nº 63/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, WANESSA ELIANA DE MEDEIROS 

RODRIGUES GOMES, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 
2011, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, sob o nº de inscrição 101107936, para o 
nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 
carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse WANESSA ELIANA DE 
MEDEIROS RODRIGUES GOMES, aprovada no Concurso Público Municipal, 
realizado aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas 
no quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, sob o número de inscrição 101107936, para o cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, foi nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 63/2016 de 02 de 
Fevereiro de 2016, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os 
deveres e atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os 
dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do 
Servidor Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do 
serviço público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de 
lotação mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Wanessa Eliana de Medeiros Rodrigues Gomes
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 64/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, PATRICIA EMMANUELLE GOMES COSTA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, sob o nº de inscrição 101110639, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse PATRICIA 
EMMANUELLE GOMES COSTA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado 
aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101110639, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 64/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Patricia Emmanuelle Gomes Costa
SERVIDOR (A)

Portaria nº 65/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, CIBELE MACEDO DA SILVA, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, sob o nº de inscrição 101104639, para o nível inicial integrante do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse CIBELE MACEDO DA 
SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101104639, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, foi nomeada em caráter 
efetivo, através da Portaria nº 65/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Cibele Macedo da Silva
SERVIDOR (A)

Portaria nº 66/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ISABEL ELAINE BATISTA DA SILVA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, sob o nº de inscrição 101107237, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse ISABEL ELAINE 
BATISTA DA SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101107237, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, foi nomeada em caráter 
efetivo, através da Portaria nº 66/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Isabel Elaine Batista da Silva
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 67/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, CLÁUDIA PATRICIA MELO DA SILVA VALE, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, sob o nº de inscrição 101107425, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse CLÁUDIA PATRICIA 
MELO DA SILVA VALE, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101107425, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 67/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Cláudia Patricia Melo da Silva Vale
SERVIDOR (A)

Portaria nº 68/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MARIA CORPE NUNES, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de MONITOR 
SÓCIO EDUCATIVO, sob o nº de inscrição 101105010, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse MARIA 
CORPE NUNES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101105010, para o cargo de MONITOR SÓCIO EDUCATIVO, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 68/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Maria Corpe Nunes
SERVIDOR (A)

Portaria nº 69/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ALDO AMÉRCO DE SOUZA FILHO, aprovado 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de MONITOR 
SÓCIO EDUCATIVO, sob o nº de inscrição 1101112259, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse ALDO AMÉRICO DE 
SOUZA FILHO, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês 
de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101112259, para o cargo de MONITOR SÓCIO EDUCATIVO, foi nomeado 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 69/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aldo Américo de Souza Filho
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 70/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ERICK TEOFILLI ALMEIDA LIMA, aprovado 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de MONITOR 
SÓCIO EDUCATIVO, sob o nº de inscrição 1101112476, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse ERICK TEOFILLI 
ALMEIDA LIMA, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101112476, para o cargo de MONITOR SÓCIO EDUCATIVO, foi nomeado 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 70/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Erick Teofilli Almeida Lima
SERVIDOR (A)

Portaria nº 71/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, IARA FERNANDES DA COSTA, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de PSICÓLOGA, 
sob o nº de inscrição 101115278, para o nível inicial integrante do quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, conforme as 
disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse IARA 
FERNANDES DA COSTA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 
dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101115278, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 71/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Iara Fernandes da Costa
SERVIDOR (A)

Portaria nº 72/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, SORAYA GUILHERME CAVALCANTI, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PSICÓLOGA, sob o nº de inscrição 101109345, para o nível inicial integrante do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse SORAYA GUILHERME 
CAVALCANTI, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês 
de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101109345, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em caráter efetivo, 
através da Portaria nº 72/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, assumindo o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as normas legais 
e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei 
Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do continuo 
exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São Gonçalo do 
Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas unidades da 
Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Soraya Guilherme Cavalcanti
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 73/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JOSINEIDE DE OLIVEIRA NOVO, aprovada 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PSICÓLOGA, sob o nº de inscrição 101103662, para o nível inicial integrante do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse JOSINEIDE DE 
OLIVEIRA NOVO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101103662, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em caráter efetivo, 
através da Portaria nº 73/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, assumindo o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as normas legais 
e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei 
Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do continuo 
exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São Gonçalo do 
Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas unidades da 
Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Josineide de Oliveira Novo
SERVIDOR (A) 

Portaria nº 74/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MAGALY PINTO MAFALDO, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de PSICÓLOGA, 
sob o nº de inscrição 101103270, para o nível inicial integrante do quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, conforme as 
disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse MAGALY PINTO 
MAFALDO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101103270, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em caráter efetivo, 
através da Portaria nº 74/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, assumindo o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as normas legais 
e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei 
Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do continuo 
exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São Gonçalo do 
Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas unidades da 
Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Magaly Pinto Mafaldo
SERVIDOR (A)

Portaria nº 75/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ADRIANA FERREIRA DA SILVA, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de PSICÓLOGA, 
sob o nº de inscrição 101103534, para o nível inicial integrante do quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, conforme as 
disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse ADRIANA FERREIRA 
DA SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101103534, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em caráter efetivo, 
através da Portaria nº 75/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, assumindo o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as normas legais 
e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei 
Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do continuo 
exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São Gonçalo do 
Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas unidades da 
Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adriana Ferreira da Silva
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 76/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, NATHALIA NUNES BARBOSA NOVAIS, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PSICÓLOGA, sob o nº de inscrição 101103475, para o nível inicial integrante do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse NATHALIA NUNES 
BARBOSA NOVAIS, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101103475, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 76/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Nathalia Nunes Barbosa Novais
SERVIDOR (A)

Portaria nº 77/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MARCELLA TINOCO MAGALHÃES ALVES, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PSICÓLOGA, sob o nº de inscrição 101109953, para o nível inicial integrante do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse MARCELLA TINOCO 
MAGALHÃES ALVES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101109953, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 77/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Marcella Tinoco Magalhães Alves
SERVIDOR (A)

Portaria nº 78/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ANA LÍCIA SOARES FERNANDES PIMENTA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PSICÓLOGA, sob o nº de inscrição 101107269, para o nível inicial integrante do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse ANA LÍCIA SOARES 
FERNANDES PIMENTA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 
dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101107269, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 78/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ana Lícia Soares Fernandes Pimenta
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 79/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ALINE FRANCISCA DE OLIVEIRA 

MENEZES, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de PSICÓLOGA, sob o nº de inscrição 101106806, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse ALINE FRANCISCA DE 
OLIVEIRA MENEZES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101106806, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 79/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aline Francisca de Oliveira Menezes
SERVIDOR (A)

Portaria nº 80/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JEFFERSON WALYRYS DE ALMEIDA 

RIBEIRO, aprovado no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de TRATORISTA, sob o nº de inscrição 101105830, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
40 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse JEFFERSON 
WALYRYS DE ALMEIDA RIBEIRO, aprovado no Concurso Público Municipal, 
realizado aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas 
no quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, sob o número de inscrição 101105830, para o cargo de TRATORISTA, foi 
nomeado em caráter efetivo, através da Portaria nº 80/2016 de 02 de Fevereiro de 
2016, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Jefferson Walyrys de Almeida Ribeiro
SERVIDOR (A)

Portaria nº 81/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, IVONE CARNEIRO FONSECA NUNES, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
FARMACÊUTICA, sob o nº de inscrição 1101107024, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 40 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse IVONE CARNEIRO 
FONSECA NUNES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101107024, para o cargo de FARMACÊUTICA, foi nomeada em caráter 
efetivo, através da Portaria nº 81/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ivone Carneiro Fonseca Nunes
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 82/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ALEJANDRO MALALA MARTINS, aprovado 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
FARMACÊUTICO, sob o nº de inscrição 1101114776, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 40 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse ALEJANDRO MALALA 
MARTINS, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101114776, para o cargo de FARMACÊUTICO, foi nomeado em caráter 
efetivo, através da Portaria nº 82/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Alejandro Malala Martins
SERVIDOR (A)

Portaria nº 83/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, LUIZ JOSÉ DE MEDEIROS, aprovado no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
FISIOTERAPÊUTA, sob o nº de inscrição 101102719, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse LUIZ JOSÉ DE 
MEDEIROS, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês 
de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101102719, para o cargo de FISIOTERAPÊUTA, foi nomeado em caráter 
efetivo, através da Portaria nº 83/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Luiz José de Medeiros
SERVIDOR (A)

Portaria nº 84/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, VINICIUS FARIAS VIANA, aprovado no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de CIRURGIÃO 
BUCO-MAXILO FACIAL, sob o nº de inscrição 101106999, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 20 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse VINICIUS FARIAS 
VIANA, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101106999, para o cargo de CIRURGIÃO BUCO-MAXILO FACIAL, foi 
nomeado em caráter efetivo, através da Portaria nº 84/2016 de 02 de Fevereiro de 
2016, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Vinicius Farias Viana
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 85/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MARIA APARECIDA DUARTE DA SILVA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, sob o nº de inscrição 101102959, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 40 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse MARIA APARECIDA 
DUARTE DA SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101102959, para o cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 85/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Maria Aparecida Duarte da Silva
SERVIDOR (A)

Portaria nº 86/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, RAQUELINE SILVA DE LIMA GOMES, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, sob o nº de inscrição 101103272, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 40 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse RAQUELINE SILVA DE 
LIMA GOMES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês 
de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101103272, para o cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 86/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Raqueline Silva de Lima Gomes
SERVIDOR (A)

Portaria nº 87/2016-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MICHELLE CRISTINE CORRÊA, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, sob o nº de inscrição 101105886, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 40 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016, tomou posse MICHELLE CRISTINE 
CORRÊA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101105886, para o cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 87/2016 de 02 de Fevereiro de 2016, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Fevereiro de 2016.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Michelle Cristine Corrêa
SERVIDOR (A)
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 PORTARIA Nº 050/2016-A.P., de 01 de Fevereiro de 2016.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 066/2016-SEMA:

 RESOLVE: exonerar a pedido, o servidor RAFAEL THÉ BONIFÁCIO DE 
ANDRADE, Matrícula 11456, Professor de Matemática, do Quadro de Pessoal do 
Magistério desta Prefeitura, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 
retroagindo os seus efeitos à partir de 29 de Janeiro de 2016. 

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 051/2016-SEMA, de 03 de Fevereiro de 2016.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
021/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a IVANIA BERNARDO DAMASCENO CARDOSO, 
Matrícula 11623, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, 
de 01.02.2016 à 05.02.2016, devendo retornar as suas funções em 06 de Fevereiro de 
2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 052/2016-SEMA, de 03 de Fevereiro de 2016.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
021/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JOSÉ FLÁVIO TINOCO DE OLIVEIRA, Matrícula 
6804, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 25.01.2016 à 08.02.2016, devendo retornar as suas 
funções em 09 de Fevereiro de 2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE: Oclay Adriana Ferreira B. de Freitas.
CPF: 057.714.464-24
ENDEREÇO: Rua  Humaita  59  Jardim Lola  S.G.Amarante /RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Feverreiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE:Marinox Industria e Comercio Ltda.
CPF/ CNPJ : 05.012.217/0001-35
ENDEREÇO: Rua Ferreiro torto  s/n Gp 15 Dist. Industrial  S.G.Amarante /RN – CEP 
59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Fevereiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE:Josival Paulino de Medeiros.
CPF: 222.308.074-04
ENDEREÇO: Rua  Rod. Br 406 Natal/Ceara-Mirim  Lot. S. Jorge Guajiru S.G.Amarante 
/RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Fevereiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE:Jose Helder Carvalho de França.
CPF: 423.110.804-82
ENDEREÇO: Rua Jorge Augusto de Castro 147 S.G.Amarante /RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Fevereiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE:Genivaldo Cabral da Silva.
CPF: 362.260.507-30
ENDEREÇO: Rua Benedito Santana 94  S.G.Amarante /RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Fevereiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

EXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE:Emanuela Carla da Silva Dias.
CPF:063.347.164-09
ENDEREÇO: Rua  Rosa  Ingrid  156 Jardins   S.G.Amarante /RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Fevereiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE:Elaine Maria do Nascimento.
CPF:027.973.204-09
ENDEREÇO: Rua  Raimundo João de Santana 41 Santo Antonio    S.G.Amarante /RN 
– CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Fevereiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE:Daniel Luiz Gurgel de Medeiros.
CPF: 084.357.034-28
ENDEREÇO: Rua  Bela Vista  516 Amarante S.G.Amarante /RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Fevereiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE:Maria Lindalva Amaro Borges.
CPF:188.212.354-91
ENDEREÇO: Rua Das  Magnolias   Golandim    S.G.Amarante /RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Fevereiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), NOTIFICAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 
18h00min, para regularização de seus débitos, evitando, assim, Ações Judicias e 
Protesto de Títulos, com decorrente negativação nos órgãos de proteção ao crédito, no 
prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal mencionado, 
implicará o imediato lançamento do débito em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE:Aurilete Firmino Soares.
CPF:064.251.434-87
ENDEREÇO: Rua  Padre  Pinto  Amarante   S.G.Amarante /RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 05 de Fevereiro de 2015.

Mário David Oliveira Campos
Secretário Municipal de Tributação

PORTARIA Nº 003/2016-IPREV

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, e tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 259/2013 – IPREV; 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição à servidora AZENETE DO NASCIMENTO BEZERRA, matrícula nº 5.997, 
ocupante do cargo de Professor PGI - J, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, nos termos do artigo 6º da EC nº 41/2003, c/c o §5º do artigo 40 da CF, c/c o 
artigo 2º da EC nº 47/2005 e com o artigo 61 da Lei Municipal nº 053/2009, com 
paridade e proventos integrais, acrescidos das seguintes vantagens:

- 01 (um) quinquênio, correspondentes a 5% (cinco por cento), nos termos 
do art. 59 da Lei Complementar Municipal nº 72, de 28 de junho de 1999.

- 1/3 de remuneração pecuniária, nos termos do art. 46 da Lei Municipal n° 
810, de 30 de junho de 1999, conforme Processo Administrativo n° 008/2016-SME

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos para o dia 30/07/2015.

São Gonçalo do Amarante-RN, 05 de fevereiro de 2016.

ÉLIA MARIA DE BARROS APRÍGIO
Presidente do IPREV 

*Nota de retificação: Republica-se por incorreção o presente Ato, publicado no Jornal 
Oficial do Município n° 023, em 04/02/2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01020002/2016

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Maria das 
Neves Galdino ME - OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de recarga de cartuchos para impressoras jato de tinta e de remanufatura de 
cartuchos de toner para impressoras laser com troca de cilindro e chip – VALOR 
GLOBAL: R$ 13.625,00 (Treze mil, seiscentos e vinte e cinco reais) – DOTAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2016 – Projeto 
04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 3.3.90.39 / Outros Serviços 
de Terceiros de Pessoa Jurídica – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 01 de 
fevereiro de 2016 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – 
Marcelo Galdino de Araújo – CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO 01020003/2016

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Natal 
Tecnologia e Segurança Ltda. - OBJETO: Contratação de serviços de instalação, 
manutenção e fornecimento de Sistema de Segurança Eletrônica, constituído de 
Circuito Fechado de Televisão – CFTV e sistema de cerca elétrica incluindo Materiais, 
Equipamentos, Mão-de-obra e Acessórios, a serem disponibilizados no Centro 
Operacional e demais dependências do SAAE – VALOR GLOBAL: R$ 9.555,92 (Nove 
mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos) – DOTAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2016 – Projeto 
04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 33.90.39 / Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 01 de 
fevereiro de 2016 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – 
Marli Alves Bezerra Gabriel – CONTRATADO.

IPREV

SAAE/LICITAÇÃO
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